
INDICAÇÃO N°   3126       , DE 2011
A Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais (CDD), acolhendo a sugestão legislativa n° 12/2010, enviada ao programa Banco de Projetos da Assembleia Legislativa pelo cidadão Marco Aurélio da Cruz, INDICA, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno e da Resolução n° 862, de 29 de maio de 2009, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a tomada das providências necessárias para que o rio Tietê se torne navegável, possibilitando o transporte de caminhões de carga no eixo que vai de Salesópolis até a barragem de Jupiá, na divisa entre os Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul.
JUSTIFICATIVA
Esta propositura decorre da sugestão legislativa n° 12/2010, encaminhada ao programa Banco de Projetos em 9 de junho de 2010 pelo cidadão Marco Aurélio da Cruz. O participante do programa justifica sua sugestão conforme se segue.
O principal problema da cidade de São Paulo é justamente o elevado número de veículos que nela entram e dela saem diariamente. Tem-se observado que, mesmo com o rodízio de veículos, o trânsito não tem diminuído nas vias de fluxo. O Tietê é um dos mais importantes rios do mundo, com mais de 1.000 km de extensão. Assim, poderia se tornar um grande aliado no combate ao trânsito nas vias paulistas, haja vista que seu uso para o transporte hidroviário poderia facilmente impedir a circulação, por terra, de quase toda frota de caminhões que corta o Estado de São Paulo transportando mercadorias. Poder-se-iam criar terminais de cargas nos locais de maior trânsito de veículos, fazendo com que os caminhões não circulassem pelas vias. Cobrar-se-iam taxas dos caminhoneiros de acordo com o percurso navegado. A segurança poderia ser exercida pela Polícia Ambiental. A economia seria considerável, uma vez que os referidos caminhões se transportariam desligados, proporcionando economia de combustíveis, pneus etc. O caminhoneiro não estaria mais sujeito a uma exaustiva carga de trabalho e o trânsito ficaria muito mais livre. As estradas ficariam mais preservadas sem o peso dos caminhões e o meio ambiente deixaria de receber uma enorme quantidade de monóxido de carbono diariamente, o que melhoraria a qualidade de vida da população paulista. Daí a importância de tornar o rio Tietê navegável.

Pelas razões, expostas, a Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais pede às senhoras e aos senhores membros desta Casa de Leis o voto favorável.
Sala das Sessões, em
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana,
da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais












